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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
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Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
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Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 15 de Março de 2019 
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                                          Data da Reunião: 2019.03.14 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 

 

 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação 
restrita, são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do 
artigo 255.º do Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 
do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 05.Abril.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 
 

                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Esmoriz GC vs SC Portugal (09/03/2019)- Jogo 313 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  SC PORTUGAL 

 
C SC PORTUGAL                    EUR 96,00 MULTA                           Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – O jogo 
realizou-se com “4 (quatro) elementos para apanha bolas e limpa chãos rápidos” - Conforme é relatado no 
Relatório do Delegado Técnico.)   

 
 

CV Espinho vs Esmoriz GC (09/03/2019)- Jogo 2423 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  CV ESPINHO 

 
C CV ESPINHO                     EUR 45,00 MULTA                        Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – “O jogo 
realizou-se com 2 movimentadores de bolas (…).” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.)   

 

 

SC Caldas vs Famalicense AC (09/03/2019)- Jogo 310 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  FAMALICENSE AC 

 
J FÁBIO LOURENÇO, Lic.73905                  EUR 38,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 

 

J JOÃO LEMOS, Lic. 151782                        EUR 57,00 MULTA          Artigo 138.10RD 

 
(Expulsão, conforme boletim de jogo.) 

 

  SC CALDAS 

 
J RICARDO OLIVEIRA, Lic. 51664             EUR 38,00 MULTA          Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo.) 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

 

ADREP vs SC Espinho(09/03/2019)- Jogo 2329 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

SC ESPINHO 

 
AC EDUARDO RESSURREIÇÃO,Lic.2482                EUR 27,00 MULTA        Artigo 115.RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex 
vi 142.º n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decorrer do 3.º set, o treinador adjunto do 
SC Espinho, Eduardo Ressurreição viu cartão vermelho por “ discutir efusivamente com os espectadores que 
estavam atrás do banco da sua equipa (…).  -  Conforme relatado pelo Relatório do Árbitro.) 

 

 

Vitória SC vs AAS Mamede (09/03/2019)- Jogo 314 

CN Seniores Masculinos – I Divisão 

 

  VITORIA SC 

 
C VITORIA SC                EUR 115,00 MULTA                   Artigo 99.RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 29.º n.º 1 do Regulamento de Provas – “O 
Jogo iniciou-se com 25 minutos de atraso, tendo as equipas dispondo apenas de cerca de 35 minutos para 
aquecimento.” -  Conforme é relatado no Relatório do Delegado Técnico.) 

 

 

GDC Gueifães vs FC Infesta (10/03/2019)- Jogo 2371 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

  GDC GUEIFÃES 

 
C GDC GUEIFÃES                    EUR 45,00 MULTA                        Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – O jogo 
realizou-se “sem movimentadores de bolas (…).” - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.)   
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Frei Gil VC vs AD Amarante (16/02/2019) – Jogo 1252 

AD Amarante vs Castêlo da Maia GC (17/02/2019) – Jogo 1255 

Leixões SC vs AD Amarante (08/03/2019)- Jogo 1264 

CN Juniores Masculinos – Serie C 

 

  AD AMARANTE 

 

C AD AMARANTE               EUR 268,00 MULTA                   Artigo 88.RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Nos Boletins dos jogos supra referidos foi inscrita a treinadora J. Menezes, a qual não se encontrava 
devidamente inscrita na FPV e, como tal, credenciada no âmbito das competições de Voleibol, para o exercício 
da função de treinador - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 
 
 
 
 

CV Oeiras vs Leixões SC (09/03/2019)- Jogo 2282 

CN Iniciados Masculinos – Série A 

 

  LEIXÕES SC 

 
C LEIXÕES SC                DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 

 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – D. Almeida, jogou sem estar devidamente inscrito na FPV - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C LEIXÕES SC                SUBTRACÇÃO DE PONTOS           Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – D. Almeida– subtração de 2 pontos na Classificação.) 

 
C LEIXÕES SC                EUR 134,00 MULTA               Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – D. Almeida, jogou sem estar devidamente inscrito na FPV - Conforme 
verificação administrativa e boletim de jogo.) 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

Odivelas VC vs Clube Nacional Ginástica (10/03/2019)- Jogo 2259 

CN Infantis Masculinos – Série C  

 

  ODIVELAS VC 

 
C ODIVELAS VC                   DERROTA      Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 

 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – A. Marques, P. Oliveira e J. Gerardo, jogaram sem estar 
devidamente inscritos na FPV - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 
 
C ODIVELAS VC                SUBTRACÇÃO DE PONTOS          Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – A. Marques, P. Oliveira e J. Gerardo – subtração de 2 pontos na 
Classificação.) 
 
C ODIVELAS VC                EUR 134,00 MULTA              Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador - A. Marques, P. Oliveira e J. Gerardo, jogaram sem estar devidamente inscritos 
na FPV - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

 
Vitória SC vs SC Braga (09/03/2019)- Jogo 1442 

CN Cadetes Femininos – 2Fase – Série A 
 
  VITÓRIA SC 
 
J ANA MARGARIDA GUIMARÃES, Lic.250637   1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 

 
(Atuação irregular de jogador – Ana Margarida Guimarães, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo) 

 

C VITÓRIA SC                DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Ana Margarida Guimarães, jogou sem estar devidamente 
inscrita na FPV, por não ter a sua situação médica regularizada. - Conforme verificação administrativa e boletim 
de jogo.) 
 
C VITÓRIA SC              SUBTRACÇÃO DE PONTOS             Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Ana Margarida Guimarães – subtração de 2 pontos na Classificação.) 
 
C VITÓRIA SC              EUR 134,00 MULTA                 Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Ana Margarida Guimarães, atuou em jogo oficial sem a sua situação médica 
regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo. 
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                                                                           PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
C Volei vs SC Torres (16/02/2019) – Jogo 1291 

SC Torres vs SL Benfica (24/02/2019) – Jogo 1293  

SC Torres vs Odivelas VC (08/03/2019) - Jogo 1297 

CV Oeiras vs SC Torres (11/03/2019) – Jogo 1300  

CN Juniores Masculinos – 2Fase - Série C 

 

  SC TORRES 

 
J JOSÉ ARMANDO R FILIPE, Lic.254584   1 JOGO SUSPENSÃO      Artigo 129.3 RD 

 
(Atuação irregular de jogador – José Armando R. Filipe, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J MAURO CUSTODIO ALVES, Lic.264670    1 JOGO SUSPENSÃO      Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Mauro Custodio Alves, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J RODRIGO JOSÉ C GASPAR, Lic.265281   1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Rodrigo José C. Gaspar, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J HUGO RICARDO P SANTOS, Lic.267964   1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Hugo Ricardo P. Santos, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C SC TORRES                  DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – José Armando R. Filipe, Mauro Custódio Alves, Rodrigo 
José C. Gaspar e Hugo Ricardo P. Santos, atuaram em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C SC TORRES                SUBTRACÇÃO DE PONTOS            Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – José Armando R. Filipe, Mauro Custódio Alves, Rodrigo José C. Gaspar e 
Hugo Ricardo P. Santos, atuaram em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada  – subtração de 2 
pontos na Classificação.) 

 
C SC TORRES              EUR 134,00 MULTA                  Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – José Armando R. Filipe, Mauro Custódio Alves, Rodrigo José C. Gaspar e Hugo 
Ricardo P. Santos, atuaram em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - Conforme verificação 
administrativa e boletim de jogo.) 
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Clube Atlântico da Madalena vs Leixões SC (09/03/2019)- Jogo 1927 

CN Infantis Femininos – 2Fase - Série A 

 

  LEIXÕES SC 

 
J LEONOR R. G. OLIVEIRA, Lic. 241832    1 JOGO SUSPENSÃO    Artigo 129.3 RD 

 
(Atuação irregular de jogador – Leonor R. G. Oliveira, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J RENATA FILIPA ALVES, Lic.254940     1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Renata Filipa Alves, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J FRANCISCA ALEXANDRA PEREIRA,Lic.256472  1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Francisca Alexandra Pereira, jogou sem ter a sua situação médica regularizada 
- Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C LEIXÕES SC                   DERROTA      Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Leonor R.G. Oliveira, Renata Filipa Alves e Francisca 
Alexandra Pereira, jogaram sem estar devidamente inscritas na FPV, atuaram em jogo oficial sem a sua 
situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C LEIXÕES SC            SUBTRACÇÃO DE PONTOS               Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Leonor R.G. Oliveira, Renata Filipa Alves e Francisca Alexandra Pereira – 
subtração de 2 pontos na Classificação.) 

 
C LEIXÕES SC              EUR 134,00 MULTA                 Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Leonor R.G. Oliveira, Renata Filipa Alves e Francisca Alexandra Pereira, 
atuaram em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e 
boletim de jogo.) 
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AAS Mamede vs SVR Benfica (03/03/2019)- Jogo 2121 

SVR Benfica vs ESCLAMA (10/03/2019) – Jogo 2123 

CN Iniciados Femininos – Série B 

 

SVR BENFICA 

 
C SVR BENFICA               EUR 268,00 MULTA                   Artigo 88.RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Nos Boletins dos jogos supra referidos foi inscrito o treinador P. Magalhães, o qual não se encontrava 
devidamente inscrito na FPV e, como tal, credenciado no âmbito das competições de Voleibol, para o exercício 
da função de treinador - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 

 

AA Espinho vs AAS Mamede (27/02/2019) – Jogo 1218 

CN Juniores Masculinos – 2Fase – Série A 

 

  AA ESPINHO 

 

J DIOGO OLIVEIRA PINTO, Lic.194901   1 JOGO SUSPENSÃO      Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Diogo Oliveira Pinto, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C AA ESPINHO                 DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Diogo Oliveira Pinto, atuou em jogo oficial sem a sua 
situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C AA ESPINHO               SUBTRACÇÃO DE PONTOS            Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Diogo Oliveira Pinto – subtração de 2 pontos na Classificação.) 

 
C AA ESPINHO                EUR 134,00 MULTA               Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Diogo Oliveira Pinto, atuou em jogo oficial sem a sua situação médica 
regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 
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Ginásio Clube Português vs SL Benfica (03/03/2019) – Jogo 1697 

CV Oeiras vs Ginásio Clube Português (09/03/2019) – Jogo 1701 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

  GINÁSIO CLUBE PORTUGUÊS 

 
J CATARINA OLIVEIRA C SANTOS,Lic.136860  1 JOGO SUSPENSÃO   Artigo 129.3 RD 

 
(Atuação irregular de jogador – Catarina Oliveira C. Santos, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo) 

 

J CATARINA OLIVEIRA C SANTOS,Lic.136860   EUR 134,00 MULTA  Artigo 129.3 RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Atuação irregular de jogador – Catarina Oliveira C. Santos, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J CATARINA FERREIRA FILIPE,Lic.255854   1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Catarina Ferreira Filipe, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J CATARINA FERREIRA FILIPE,Lic.255854  EUR 134,00 MULTA  Artigo 129.3 RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Atuação irregular de jogador – Catarina Ferreira Filipe, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C GINÁSIO CLUBE PORTUGUÊS         DERROTA       Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Catarina Oliveira C. Santos e Catarina Ferreira Filipe, 
atuaram em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e 
boletim de jogo.) 

 
C GINÁSIO CLUBE PORTUGUÊS         SUBTRACÇÃO DE PONTOS     Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Catarina Oliveira C. Santos e Catarina Ferreira Filipe – subtração de 2 pontos 
na Classificação.) 

 
C GINÁSIO CLUBE PORTUGUÊS         EUR 134,00 MULTA         Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Catarina Oliveira C. Santos e Catarina Ferreira Filipe, atuaram em jogo oficial 
sem a sua situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.)  
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Filipa vs CP Arrupe (10/03/2019) – Jogo 1554 

CN Cadetes Femininos – 2Fase – Série C 

 

  FILIPA 

 

J CAETANA ESTEVÃO PETRA,Lic.256359    1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Caetana Estevão Petra, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J ISABEL MARIA MENDONÇA,Lic.264774    1 JOGO SUSPENSÃO      Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Isabel Maria Mendonça, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C FILIPA                     DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Caetana Estevão Petra e Isabel Maria Mendonça, atuaram  
em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de 
jogo.) 

 
C FILIPA                   SUBTRACÇÃO DE PONTOS            Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Caetana Estevão Petra e Isabel Maria Mendonça  – subtração de 2 pontos na 
Classificação.) 

 
C FILIPA                   EUR 134,00 MULTA                Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Caetana Estevão Petra e Isabel Maria Mendonça, atuaram  em jogo oficial sem 
a sua situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 
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GC Santo Tirso vs Amares (03/03/2019) – Jogo 1219 

Amares vs AA Espinho (10/03/2019) – Jogo 1222 

CN Juniores Masculinos – 2Fase – Série A 

 

  AMARES 

 

J RAFAEL SILVA RIBEIRO,Lic.157763     1 JOGO SUSPENSÃO      Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Rafael Silva Ribeiro, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J ANDRÉ FILIPE M CANELHO,Lic.158044     1 JOGO SUSPENSÃO    Artigo 129.3 RD 
 
(Atuação irregular de jogador – André Filipe M. Canelho, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
J PEDRO MIGUEL S. TORRES,Lic.170292    1 JOGO SUSPENSÃO     Artigo 129.3 RD 
 
(Atuação irregular de jogador – Pedro Miguel S. Torres, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J CRISTÓVÃO MANUEL GUERRA,Lic.171658    1 JOGO SUSPENSÃO    Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Cristóvão Manuel Guerra, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C AMARES                    DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Rafael Silva Ribeiro, André Filipe M. Canelho, Pedro 
Miguel S. Torres e Cristóvão Manuel Guerra, atuaram em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C AMARES                   SUBTRACÇÃO DE PONTOS            Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Rafael Silva Ribeiro, André Filipe M. Canelho, Pedro Miguel S. Torres e 
Cristóvão Manuel Guerra – subtração de 2 pontos na Classificação.) 

 
C AMARES                    EUR 134,00 MULTA               Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Rafael Silva Ribeiro, André Filipe M. Canelho, Pedro Miguel S. Torres e 
Cristóvão Manuel Guerra, atuaram em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - Conforme 
verificação administrativa e boletim de jogo.) 
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GC Santo Tirso vs Esmoriz GC (10/03/2019) – Jogo 2360 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

  GC SANTO TIRSO 

 

J INÊS OLIVEIRA SOARES,Lic.115264     1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Inês de Oliveira Soares, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J INÊS OLIVEIRA SOARES,Lic.115264     EUR 134,00 MULTA      Artigo 129.3 RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Atuação irregular de jogador – Inês de Oliveira Soares, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C GC SANTO TIRSO              DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Inês Oliveira Soares, atuou em jogo oficial sem a sua 
situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C GC SANTO TIRSO             SUBTRACÇÃO DE PONTOS          Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Inês Oliveira Soares – subtração de 2 pontos na Classificação.) 

 
C GC SANTO TIRSO               EUR 134,00 MULTA            Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Inês Oliveira Soares, atuou em jogo oficial sem a sua situação médica 
regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 
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AD Amarante vs AD Esposende (24/02/2019) – Jogo 1749 

AD Esposende vs AE Felgueiras (03/03/2019) – Jogo 1754 

Atlético vs AD Esposende (10/03/2019) – Jogo 1758 

CN Seniores Femininos - III Divisão 

 

  AD ESPOSENDE 

 
J ALEXANDRA MACHADO VENDA,Lic.268949   1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 

 
(Atuação irregular de jogador – Alexandra Machado Venda, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J ALEXANDRA MACHADO VENDA,Lic.268949   EUR 134,00 MULTA  Artigo 129.3 RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Atuação irregular de jogador – Alexandra Machado Venda, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C AD ESPOSENDE               DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 

 
(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Alexandra Machado Venda, atuou em jogo oficial sem a 
sua situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C AD ESPOSENDE          SUBTRACÇÃO DE PONTOS               Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Alexandra Machado Venda – subtração de 2 pontos na Classificação.) 

 
C AD ESPOSENDE            EUR 134,00 MULTA                Artigo 75.1 a)RD 

 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Alexandra Machado Venda, Gonçalves atuou em jogo oficial sem a sua situação 
médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 
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FC Infesta vs CV Aveiro (24/02/2019) – Jogo 1803 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

  FC INFESTA 

 

J ANA CATARINA VIEIRA,Lic.220128      1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Ana Catarina Vieira, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J ANA CATARINA VIEIRA,Lic.220128      EUR 134,00 MULTA      Artigo 129.3 RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Atuação irregular de jogador – Ana Catarina Vieira, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J RITA FREITAS BARBOSA,Lic.254280      1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 
(Atuação irregular de jogador – Rita Freitas Barbosa, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J RITA FREITAS BARBOSA,Lic.254280     EUR 134,00 MULTA      Artigo 129.3 RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Atuação irregular de jogador – Rita Freitas Barbosa, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C FC INFESTA                  DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Ana Catarina Vieira e Rita Freitas Barbosa, atuaram em 
jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C FC INFESTA                SUBTRACÇÃO DE PONTOS           Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador - Ana Catarina Vieira e Rita Freitas Barbosa – subtração de 2 pontos na 
Classificação.) 

 
C FC INFESTA                  EUR 134,00 MULTA             Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – (Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Ana Catarina Vieira e Rita 
Freitas Barbosa, atuaram em jogo oficial sem a sua situação médica regularizada - Conforme verificação 
administrativa e boletim de jogo.) 
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Filipa vs AD Marista (03/03/2019) – Jogo 1850 

A Mateus vs AD Marista (09/03/2019) – Jogo 1854 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

  AD MARISTA 

 

J CATARINA CABRAL FIGUEIREDO,Lic.264101   1 JOGO SUSPENSÃO  Artigo 129.3 RD 
 

(Atuação irregular de jogador – Catarina Cabral Figueiredo, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

J CATARINA CABRAL FIGUEIREDO,Lic.264101   EUR 134,00 MULTA  Artigo 129.3 RD 
 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Atuação irregular de jogador – Catarina Cabral Figueiredo, jogou sem ter a sua situação médica regularizada - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

C AD MARISTA                DERROTA           Artigo 75.1 a) e n.º 2 b)RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão Irregular de Jogador – Catarina Cabral Figueiredo, atuou em jogo oficial sem a 
sua situação médica regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
C AD MARISTA              SUBTRACÇÃO DE PONTOS             Artigo 75.1 a)RD 
 
(Inclusão Irregular de Jogador – Catarina Cabral Figueiredo – subtração de 2 pontos na Classificação.) 

 
C AD MARISTA               EUR 134,00 MULTA                Artigo 75.1 a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Inclusão irregular de jogador – Catarina Cabral Figueiredo, atuou em jogo oficial sem a sua situação médica 
regularizada - Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 

O Conselho de Disciplina    
 
    

 


